
 
 

 

LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO DE PRODUTOS 

N° 23/2025 

 
Gleicilaine Alves de Souza 

Enfermeira Estomaterapeuta 

COREN MG: 527044 

Motivo: Aquisição de produtos para tratamento de feridas no município de Santa Luzia MG 

Descritivo: Hidrofibra com prata 15x15cm - curativo estéril, não aderente, em forma de placa, que 

absorve grandes quantidades de exsudato e bactérias, resistente à tração, composto por dupla camada de 

hidrofibra de carboximetilcelulose sódica, sem alginato de cálcio e/ou sódio e com 1,2% de prata iônica. 

Que promove a absorção vertical, com retenção do exsudato na fibra do curativo e que em contato com 

exsudato se transforma em um gel coeso que permite a conformabilidade no leito da ferida. Deve possuir 

agentes antibiofilme, como o BEC (cloreto de benzetônio), e EDTA (ácido trimetildiamonioacético) ou 

similar comprovado em bula. Tamanho: 15x15. Registro na Anvisa. 

Produto avaliado: Casex Hidrocare Ag 

Tamanho: 15cm x 15cm 

Forma de avaliação: Comparação da ficha técnica do produto com o descritivo da licitação 

 

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 

 

A ficha técnica do produto enviada pela empresa licitante, foi avaliada baseando-se no descritivo 

publicado no processo licitatório. Foram identificadas as seguintes inconsistências: 

Requisito do edital Informação da ficha técnica 

Dupla camada 
Não há menção na ficha técnica sobre a presença de dupla 

camada. 

Ausência de alginato 
Há menção a 'alginato manta com prata', o que gera 

inconsistência com o descritivo do edital. 

Agentes antibiofilme (BEC/EDTA 

ou similar) comprovado em bula 

Não há menção a BEC, EDTA ou equivalente; apenas referência 

genérica à ação da prata sobre biofilme. 

 

 Fundamentação técnica: 

Embora a presença de dupla camada possa ser comprovada por meio de análise de amostra do produto, 

existem inconsistências relevantes entre a ficha técnica e o descritivo do processo de licitação. O 

fabricante cita matéria-prima composta por alginato, além disso, o edital exige a comprovação em bula da 

presença de agentes antibiofilme (BEC, EDTA ou similar), o que não também não contém no documento.  

 

CONCLUSÃO 

O produto Casex Hidrocare Ag 15x15 cm não atende integralmente ao descritivo técnico do edital, 

apresentando não conformidades relevantes quanto à ausência de agentes antibiofilmes e presença de 

alginato em sua composição. Dessa forma, considera-se o produto avaliado REPROVADO no processo 

licitatório. 
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